
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
EDITAL DE CONSULTA N° 019/2020 (REF. PROCESSO SIE 
9186/2020).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do Decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela Empresa União de Transporte Ltda, para executar 
a alteração de horários na linha n° 753-0 Araranguá/Quarta Linha, 
com partidas de Quarta Linha, de 05:10 para 05:15, de 13:10 para 
13:15 e de 21:10 para 21:15 horas, anual. Florianópolis, 03 de 
julho de 2020.
BATISTA TONOLLI JUNIOR
GERENTE DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

Cod. Mat.: 677848

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
EDITAL DE CONSULTA N° 020/2020 (REF. PROCESSO SIE 
9170/2020).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do Decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o 
pedido formulado pela Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda, para 
executar o cancelamento de horários na linha n° 1120-0 Gamboa/
Florianópolis, com partidas de Gamboa, às 12:20 horas, de segunda 
a sexta-feira, às 06:20 horas, aos sábados, e de Florianópolis, às 
13:30, de segunda a sexta-feira horas, anual. Florianópolis, 03 de 
julho de 2020.
BATISTA TONOLLI JUNIOR
GERENTE DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

Cod. Mat.: 677873

POrTaria ses nº 465 de 06 de julho de 2020.

O seCreTÁriO de esTadO da saÚde, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 41, inciso V, da Lei Complementar Esta-
dual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do Decreto nº 
562, de 17 de abril de 2020;  
COnsiderandO o estado de emergência em saúde pública de 
importância internacional declarado pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da in-
fecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);  
COnsiderandO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de feve-
reiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID19);  
COnsiderandO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro 
de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19);   
COnsiderandO o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, 
que determina a competência concorrente da União, Estados e 
Municípios para cuidar da saúde, bem como o art.30, inciso I, da 
Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local;  
COnsiderandO o art. 8º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que diz que as ações e serviços de saúde serão organiza-
dos de forma regionalizada e hierarquizada;  
COnsiderandO que o momento atual demanda o emprego ur-
gente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fi m de evitar a disseminação 
da doença (COVID-19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020;   
COnsiderandO a importância e a necessidade da retoma-
da gradativa das atividades sociais e econômicas, respeitada a 
situação epidemiológica local, associado ao cumprimento das 
exigências para prevenção e mitigação da disseminação da CO-
VID-19;  
COnsiderandO as análises realizadas pelo Governo do Es-
tado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas 
diferentes regiões do estado, combinadas com a disponibilidade 
de leitos e da atual estrutura de saúde existentes
COnsiderandO a Portaria n 464, de 03 de julho de 2020, que 
instituiu o programa de descentralização e regionalização das 
ações de combate a COVID19.   
resOLVe:  
Art. 1º- Ficam autorizados os eventos públicos na modalidade 
drive in (cinema, shows, apresentações teatrais e musicais) no 
Estado de Santa Catarina, a partir da publicação desta Portaria.  
Parágrafo Único - Os clientes devem permanecer dentro dos veí-
culos durante toda a sessão, saindo somente para uso do sani-
tário;
Art 2ª – Os eventos na modalidade drive in funcionarão com as 
seguintes regras:

Todos os envolvidos nos eventos, público, trabalhadores e orga-
nizadores, fi cam obrigados a utilizar máscaras;
Realizar a aferição de temperatura dos trabalhadores e clientes 
na entrada do local do evento;
O número de trabalhadores fi ca limitado ao estritamente neces-
sário para o funcionamento do evento; 
Devem ser disponibilizados, no local do evento, lavatórios com 
dispensador de sabonete líquido e papel toalha ou dispensador 
com álcool 70%, incluindo os sanitários; 
A higienização de todos os ambientes, como depósitos, sanitá-
rios, áreas de circulação de clientes e superfícies deve ser feita 
com a frequência compatível com o uso;
Intensifi car limpeza dos sanitários, estando o funcionário obri-
gado a utilizar os equipamentos de proteção apropriados para 
realizar a limpeza;  
Disponibilizar água potável aos trabalhadores dando preferências 
aos bebedouros que não possuam jato inclinado;  
Utilizar somente 50% do número de vagas disponíveis na área 
defi nida para o evento; 
O distanciamento entre os carros deve ser de uma vaga ou de, 
no mínimo, 1,5m;
Divulgar em local visível as informações de prevenção ao CO-
VID19 estabelecidas pelo Governo do Estado para esta atividade;
Cada veículo deverá ser ocupado por, no máximo, 04 pessoas; 
Todos os clientes devem usar máscara durante a permanência no 
estabelecimento, inclusive dentro do carro;  
A compra de ingresso será somente online. Só será permitido o 
acesso ao evento para as pessoas que adquiriram os ingressos 
antecipadamente;
Os pedidos de alimentação serão feitos de dentro do veículo, por 
aplicativo e com pagamento eletrônico; 
A entrega dos produtos deve ser feita por entregadores com equi-
pamento de proteção individual;
O uso dos banheiros deve ser controlado pelos responsáveis pelo 
evento, sendo permitida a utilização de 1/3 da capacidade; 
Os banheiros devem ser providos com água, sabão e papel des-
cartável;
Manter distância de 1,5m entre as pessoas na fi la do banheiro;
Cada cliente deve higienizar as mãos com álcool 70% ou produto 
antisséptico de efeito similar antes de sair do carro e ao voltar 
para o mesmo;
As janelas dos veículos devem permanecer semiabertas para ga-
rantir a circulação de ar;
Capacitar os trabalhadores para o cumprimento desta normativa;
Disponibilizar e exigir que todos os trabalhadores, prestadores de 
serviço, entregadores, e outros, utilizem máscaras durante todo 
o período de permanência no evento, sendo estas substituídas 
conforme recomendação de uso, sem prejuízo da utilização de 
outros Equipamentos de Proteção Individual (EPI), necessários 
ao desenvolvimento das atividades.  
Manter uma distância de, no mínimo, 1,5m de raio entre os tra-
balhadores.
Recomendar aos trabalhadores, que utilizam uniforme, que não 
retornem às suas casas com suas roupas de trabalho; 
Manter ventilados todos os postos de trabalho; 
Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, 
necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no am-
biente de trabalho, priorizando o afastamento dos trabalhadores 
pertencentes aos grupos de risco tais como pessoas com idade 
acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes, 
obesos e imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas 
que também justifi quem o afastamento; 
Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores admi-
nistrativos; 
Monitorar os trabalhadores com vistas à identifi cação precoce de 
sintomas compatíveis com o COVID-19 (sintomas respiratórios, 
tosse seca, dor de garganta ou difi culdade respiratória, acompa-
nhada ou não de febre e/ou sintomas gripais).  LIV - Notifi car os 
casos suspeitos ou confi rmados de COVID-19 para a Vigilância 
Epidemiológica Municipal;
Orientar os trabalhadores ou prestadores de serviço que apre-
sentarem sintomas de infecção pelo Coronavírus a buscar orien-
tações médicas e afastá-lo do trabalho; 
Afastar todos os trabalhadores confi rmados para COVID19 bem 
como as pessoas que tiveram contato com este, em um raio míni-
mo de 1,5m, em todos os ambientes em que a pessoa infectada 
tenha circulado; 
O trabalhador somente deve retornar às suas atividades median-
te apresentação de atestado médico, da rede privada ou pública, 
atestando sua aptidão para o trabalho; 
Disponibilizar a vacina contra o vírus Infl uenza a todos os traba-
lhadores;
O trabalhador com resultado positivo ou sintomático leve deve 
manter isolamento domiciliar por, pelo menos, 14 dias do início 
dos sintomas, podendo retornar às atividades após esse período 
desde que esteja assintomático por, no mínimo, de 72 horas ou 
após avaliação clínica;
O trabalhador com resultado negativo pode retornar às atividades 
laborais desde que assintomático há mais de 72 horas ou após 
avaliação clínica. 

 Art. 3º É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, 
compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, Defesa Civil, 
Polícia Militar, Bombeiros e demais órgãos fi scalizadores, quan-
do for o caso, fi scalizar todos os estabelecimentos comerciais e 
locais públicos com vista a garantir o cumprimento das medidas 
sanitárias exigidas.  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

andrÉ MOTTa riBeirO                  
secretário de estado da saúde

 Cod. Mat.: 677999

POrTaria ses nº 466 de 06 de julho de 2020

O seCreTÁriO de esTadO da saÚde, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 41, inciso V, da Lei Complementar Esta-
dual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do Decreto nº 
562, de 17 de abril de 2020;
COnsiderandO o estado de emergência em saúde pública de 
importância internacional declarado pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da in-
fecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
COnsiderandO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de feve-
reiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 
COnsiderandO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro 
de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
COnsiderandO o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, 
que determina a competência concorrente da União, Estados e 
Municípios para cuidar da saúde, bem como o art.30, inciso I, da 
Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local;
COnsiderandO o art. 8º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que diz que as ações e os serviços de saúde serão organi-
zados de forma regionalizada e hierarquizada; 
COnsiderandO que o momento atual demanda o emprego ur-
gente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fi m de evitar a disseminação 
da doença (COVID-19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
COnsiderandO a importância e a necessidade da retoma-
da gradativa das atividades sociais e econômicas, respeitada a 
situação epidemiológica local, associado ao cumprimento das 
exigências para prevenção e mitigação da disseminação da CO-
VID-19;
COnsiderandO as análises realizadas pelo Governo do Es-
tado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas 
diferentes regiões do estado, combinadas com a disponibilidade 
de leitos e a atual estrutura de saúde existentes;
COnsiderandO a Portaria n 464, de 03 de julho de 2020, que 
instituiu o programa de descentralização e regionalização das 
ações de combate a COVID19;
resOLVe:
Art. 1º Ficam autorizadas as competições de futebol profi ssional 
no Estado de Santa Catarina a partir da publicação desta portaria.
Art 2ª – Fica terminantemente proibida a presença de público em 
todos os jogos de futebol profi ssional, tanto nas arquibancadas 
como nos espaços que rodeiam os gramados, áreas privativas de 
circulação dos estádios e inclusive em camarotes quando exis-
tirem.
Art 3º- Nos dias de jogos somente poderão acessar ao clube e 
às suas dependências os atletas, dirigentes, trabalhadores dire-
tamente envolvidos nos jogos e em número reduzido ao mínimo 
necessário, sem comprometimento de ordem organizacional, ad-
ministrativa e de segurança.

§1º - Equipes técnicas de montagem da arena como placas e 
demais materiais dos patrocinadores poderão acessar o local so-
mente para afi xar material de propaganda ou similar, até quatro 
horas antes do início do jogo, fi cando proibida sua permanência 
durante o evento. Fica defi nido que a retirada do material de pro-
paganda só poderá ser realizado após uma hora do término do 
jogo. 

§2º - Fica proibida a entrada ou a circulação de torcedores no 
clube, torcedores organizados ou não, durante todo o dia do 
evento. Não haverá, em nenhuma hipótese, fl exibilização desta 
orientação.

§3º- É proibida a permanência e a circulação de torcedores nas 
áreas externas ou contíguas aos estádios de futebol, centros de 
treinamentos e hotéis que hospedem as equipes, bem como no 
trajeto utilizados pelas equipes em seus deslocamentos. Fica 
defi nido que as áreas externas deverão estar vazias. Sugere-se 
sinalização e, se possível, barreiras físicas para facilitar o enten-
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dimento da necessidade da ausência total e completa de público 
no local, principalmente nos arredores dos estádios.

Art 4º É proibida, nos dias de jogo de Futebol profissional, a aglo-
meração de torcedores ou torcidas organizadas.

Parágrafo Único. Essa proibição estende-se também às sedes 
das torcidas organizadas. Na eventual situação em que a sede 
das torcidas fique nas dependências do estádios ou contiguas 
aos mesmos, é solicitado orientação  para que neste dia perma-
neçam com as sedes fechadas. Fica terminantemente proibido 
este tipo de atividade, qualquer movimentação ou aglomeração 
nestes locais.

Art 5º- Fica proibida a troca ou a doação de uniformes usados 
durante as partidas, entre os atletas ou para outros, as rodas de 
aquecimento e confraternizações pré e pós jogo, assim como o 
cumprimento físico inicial e final entre jogadores e com a equipe 
de arbitragem, É terminantemente proibida a presença de me-
nores nos dias de jogos, assim como o acompanhamento aos 
jogadores.

Art 6º Cada clube deve nomear um representante administrati-
vo que será responsável pela fiscalização do cumprimento das 
medidas de controle sanitário relacionadas aos trabalhadores 
do espaço externo ao gramado, destinado à partida de futebol. 
Caberá aos médicos de cada agremiação a responsabilidade da 
fiscalização e orientação das medidas sanitárias protetivas aos 
atletas e aos árbitros, durante a partida, dentro dos vestiários, 
antes e após o jogo. Recomendamos à federação determinar um 
responsável para manter o mesmo tipo de orientação no vestiário 
da arbitragem.

Art 7º - Recomendamos que, nos dias das partidas, todas as ativi-
dades comerciais de venda de bebidas alcoólicas localizadas até 
um 1km do local de jogo suspendam as atividades pelo período 
de duas horas antes e até uma hora após o fim da partida. 

§1º Ficam terminantemente proibida a realização de todo e qual-
quer comércio ambulante, assim como o funcionamento de esta-
cionamentos particulares, no raio de 1km em relação aos está-
dios e/ou centro de treinamentos.

Art 8ª - Ficam estabelecidas as seguintes medidas a serem imple-
mentadas pelos clubes:  
I - Divulgar em local visível, as informações de prevenção ao CO-
VID19 estabelecidas pelo Governo do Estado para esta atividade;
II - A entrada nas dependências do clube só será permitida com 
aferição de temperatura por método digital por infravermelho. 
Considera-se a temperatura de corte máximo no valor de 37,4º C, 
além de estar obrigatoriamente vestindo máscara;
III - Limitação do número de trabalhadores ao estritamente neces-
sário para o funcionamento da atividade. Os dados destes profis-
sionais deverão constar em uma lista com nome completo, RG, 
CPF, endereço, telefone de contato, função e local pré definido no 
dia da partida. Esta lista destina-se a facilitar um contato, se hou-
ver necessidade, e é de responsabilidade do setor administrativo 
do clube mandante, que  a guardará por 14 dias;
IV - Limitar o uso de áreas comuns como refeitório, vestiários, 
consultórios médicos, lavatórios, chuveiros entre outros, progra-
mando a sua utilização a fim de evitar aglomeração;
V - Informar toda a equipe envolvida com o retorno ao campeona-
to sobre as regras de funcionamento autorizadas e as instruções 
sanitárias adotadas;
VI - Os atletas e os trabalhadores deverão ser avaliados antes 
de cada treino e jogo, com medição de temperatura (termografia 
ou termômetro digital de infravermelho) nas instalações do clu-
be, uso de máscara, sendo que, se houver qualquer suspeita ou 
sintoma sugestivo para a COVID19, o atleta deve ser afastado 
imediatamente e encaminhado para avaliação da equipe médica; 
VII - Cada atleta deve portar sua própria garrafa de água com 
identificação, para evitar a troca ou o compartilhamento da mes-
ma durante os treinos e jogos;  
VIII - Capacitar os atletas e os trabalhadores, disponibilizar e exi-
gir o uso dos EPIs apropriados, diante do risco de infecção pelo 
SARS-COV-2 (CORONAVÍRUS), para a realização das ativida-
des.  
IX - Disponibilizar e exigir que todos (atletas, trabalhadores, pres-
tadores de serviço, entregadores, entre outros) utilizem máscaras 
durante todo o período de permanência no clube, sendo estas 
substituídas conforme recomendação de uso, sem prejuízo da 
utilização de outros Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
necessários ao desenvolvimento das atividades. 
X - Recomendar que os atletas e trabalhadores, quando utiliza-
rem uniformes, que não retornem às suas casas com suas roupas 
de trabalho;  
XI – Os banhos no clube só poderão ocorrer em boxes individua-
lizados, com desinfecção após cada uso;  
XIII - Intensificar a lavação dos uniformes, toalhas e outras ves-
timentas;  

XIV - Atividades de recuperação devem ser realizadas individual-
mente e respeitando os procedimentos de higiene e limpeza pré 
e pós-utilização; inclusive no caso de imersão em gelo ou uso de 
banheiras;
XV - Nos dias de jogos devem ser criados circuitos de acesso 
diferenciados para atletas, trabalhadores e outros (imprensa, pa-
trocinador, diretoria e outros) de forma a evitar o contato. Estes 
trajetos devem estar sinalizados e com fluxo único de entrada e 
saída, para que não haja cruzamento;   
XVI - Proibir o acesso ao gramado de integrantes da imprensa 
que não sejam os cinegrafistas das emissoras detentoras das 
transmissões, no máximo 5 fotógrafos e dois profissionais de im-
prensa de cada clube. A federação deverá definir o local exato 
do posicionamento de cada profissional no campo. Os mesmos 
deverão entrar 1 hora antes dos atletas e só poderão deixar o 
campo após a saída dos atletas, árbitros e equipe, de forma orga-
nizada, com grupos definidos para evitar contato e aglomerações;
XVI – Não serão permitidas entrevistas nos gramados. Todas as 
atividades de imprensa deverão ser realizadas das arquibanca-
das, em locais marcados e pré definidos para isso. Entrevistas 
pós jogos deverão ser realizadas nos formatos remotos, através 
de uso de aplicativos, juntamente com o auxílio dos assessores 
de imprensa de cada clube e dos veículos de comunicação;
 XVII - Disponibilizar, em pontos estratégicos do estabelecimen-
to (em áreas onde ocorre a circulação de pessoas), locais para 
adequada lavagem das mãos e dispensadores de álcool gel 70% 
ou preparações antissépticas de efeito similar a cada 10 metros, 
devendo ser orientada e estimulada a constante higienização das 
mãos por todos;
XVIII - Adaptar bebedouros do tipo jato inclinado, de modo que 
somente seja possível o consumo de água com o uso de copo 
descartável;  
XIX - Realizar diariamente procedimentos que garantam a higie-
nização do ambiente, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para a finalidade;   
XX - Intensificar a desinfecção com álcool 70% ou sanitizantes 
de efeito similar dos utensílios, superfícies e equipamentos, ma-
çanetas, mesas, corrimãos, interruptores, sanitários, elevadores, 
vestiários e armários entre outros, respeitando a característica do 
material quanto à escolha do produto;    
XXI - Manter os lavatórios dos sanitários providos de sabonete 
líquido, toalha descartável, álcool 70% ou preparações antissép-
ticas de efeito similar e lixeiras com tampa de acionamento;  
XXII – Divulgar, em local visível, as informações dos regramentos 
estabelecidos pelo Governo do Estado para a atividade, propi-
ciando aos atletas e aos trabalhadores o conhecimento das nor-
mativas que devem ser cumpridas;  
XXIII - Manter ventilados, dentro do possível, todos os postos de 
trabalho;   
XXIV – É recomendável adotar medidas internas relacionadas 
à saúde dos atletas e trabalhadores, necessárias para evitar a 
transmissão do SARS-COV-2 (Coronavírus) no ambiente de tra-
balho, priorizando o afastamento, sem prejuízo de salários, dos 
atletas e trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como 
pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, 
diabéticos, gestantes, obesos e imunodeprimidos ou portadores 
de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento;   
XXV - Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores 
administrativos;   
XXVI - Monitorar os atletas e trabalhadores com vistas à identifi-
cação precoce de sintomas compatíveis com a COVID19 (sinto-
mas respiratórios, tosse seca, dor de garganta ou dificuldade res-
piratória, acompanhada ou não de febre e/ou sintomas gripais);
XXVII - Cada clube, por meio de sua equipe médica, deve se res-
ponsabilizar pela Notificação dos casos suspeitos ou confirmados 
de COVID-19 para a Vigilância Epidemiológica Municipal;
XXVIII - Orientar os atletas, trabalhadores ou prestadores de ser-
viço que apresentarem sintomas de infecção pelo Coronavírus, a 
buscar orientações médicas e afastá-lo do trabalho;   
XXIX - Afastar todos os atletas e trabalhadores confirmados para 
COVID19, bem como as pessoas que tiveram contato com estes;
XXX - Os atletas e trabalhadores somente devem retornar às 
suas atividades mediante apresentação de atestado médico, da 
rede privada ou pública, atestando sua aptidão para o trabalho;
XXXI - Providenciar a realização de testes em atletas e trabalha-
dores que forem classificados como casos suspeitos de doença 
pelo Coronavírus (COVID19), mediante solicitação médica;   
XXXII - Disponibilizar a vacina contra o vírus Influenza a todos os 
atletas e trabalhadores;
XXXIII - Os atletas e trabalhadores com resultado positivo ou sin-
tomático devem manter isolamento domiciliar por, pelo menos, 14 
dias do início dos sintomas, podendo retornar às atividades após 
esse período desde que estejam assintomáticos por, no mínimo, 
72 horas ou após avaliação clínica;
XXXIV - Os atletas e trabalhadores com resultado negativo po-
dem retornar às atividades laborais desde que assintomático há 
mais de 72 horas ou após avaliação clínica.   
Art 9º - É de responsabilidade de cada agremiação ou Clube, 
confeccionar e redigir seu plano de contingência para o combate 
e prevenção da COVID19, assim como, determinar e implantar 
sua utilização.

Art 10º- É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, 
compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, Defesa Civil, 
Polícia Militar, Bombeiros Militares e demais órgãos fiscalizado-
res, quando for o caso, fiscalizar todos os estabelecimentos co-
merciais e locais públicos com vista a garantir o cumprimento das 
medidas sanitárias exigidas.  

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
  
andrÉ MOTTa riBeirO
Secretário de Estado da Saúde                

Cod. Mat.: 678048

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTraTO dO PriMeirO TerMO adiTiVO aO COnVÊniO nº 
2019Tr001705.
COnCedenTe: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. COnVenenTe: Município de São Domingos. CLÁusuLa 
PriMeira – dO adiTiVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima Ter-
ceira (Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões 
expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula 
aditada com a presente redação: “Cláusula Trigésima Terceira – Da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2019TR001705 fica prorrogado 
até 31 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 
41 do Decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁusuLa se-
gunda – da JusTifiCaTiVa: A justificativa para a celebração 
do adendo visa à operacionalização burocrática do relacionamento 
atendendo-se aos ditames legais, especificamente para que a 
Convenente possa executar o objeto conveniado. CLÁusuLa 
TerCeira – da raTifiCaÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Termo que a este deu causa. daTa: Florianópolis, 29 
de junho de 2020. signaTÁriO: André Motta Ribeiro, pela SES 
e Elieze Comachio, pelo Município.

Cod. Mat.: 677788

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTraTO dO PriMeirO TerMO adiTiVO aO COnVÊniO nº 
2020Tr000136.
COnCedenTe: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FES. COnVenenTe: Secretaria Municipal de Saúde de Rio 
do Campo, por meio do Fundo Municipal de Saúde. CLÁusuLa 
PriMeira – dO adiTiVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (Da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – Da Vigência”: O 
prazo do Convênio n° 2020TR000136 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁusuLa segunda – da 
JusTifiCaTiVa: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
se aos ditames legais, especificamente para que a Convenente 
possa executar o objeto conveniado. CLÁusuLa TerCeira 
– da raTifiCaÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
Termo que a este deu causa. daTa: Florianópolis, 22 de junho de 
2020. signaTÁriO: André Motta Ribeiro, pela SES e Jefferson 
Cardouzo, pela SMS.

Cod. Mat.: 677789

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTraTO de TerMO de COnVÊniO nº 2020Tr000982
COnCedenTe: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. COnVenenTe: Associação Hospitalar São José, 
mantenedora do Hospital São José no município de Jaraguá do 
Sul. OBJeTO: Custeio e Manutenção dos serviços de saúde, tendo 
como finalidade auxiliar na ampliação de acesso e a qualidade 
dos serviços ofertados da Política Hospitalar Catarinense, para o 
enfrentamento as ações de combate do COVID-19.VaLOr dOs 
reCursOs: Total de R$ 881.528,73 (oitocentos e oitenta e um 
mil quinhentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos), por 
parte do CONCEDENTE, em parcela única. dOs reCursOs: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 480091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 
– 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 202008864, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE020350, de 30/06/2020, constante 
no processo SCC 5684/2020. PraZO de VigÊnCia: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. daTa: Florianópolis, 30 de junho de 2020. sig-
naTÁriO: André Motta Ribeiro, pela SES, e Paulo César Chiodini, 
pela Associação. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
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